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RESUMO: Os instítutos jurídicos são fundamentados na convlvencia 
social. O direito é, essencialmente, um dado cultural. Decorre disso que a 
análise dos institutos jurídicos não pode pl'escindir uma contextualização 
dentro da realidade social. Em outl'as palavras, especificamente com l'elação 
aos negócios jurídicos em geral, na sua teorização o elemento histórico é 
fimdament;1l importância. No modelo de Estado liberal a intervenção míni
ma nos interesses particulares implicou ampla liberdade na celebração dos 
negócios jurídicos. A extensa liberdade, entretanto, demonstrou-se ineficiente, 
a uma contratação justa e equilibrada, e que o papel do Estado ia além da 
pregada pela concepção liberal. A evolução social passou a exigir interven
ção e regulação ou, até mesmo, a prestação direta de serviços públicos, pelo 
Estado; é o dirigismo contratual dos tempos contemporâneos. As relações 
jurídicas de Índole púvada, neste contexto, necessitam de novos pal'adigmas, 
em que a autonomia da vontade é repensada e, sobretudo, relativizad.t, prin
cipalmente com relação aos negócios jurídicos, em que a autonomia privada 



tem especial importância, eÍs que representa o poder máximo de 
dos interesses privados. A busca da efétiva Ísonomia entre as partes 
relevo a igualdade material, como critério de justiça. Na celebração de 
cios jurídicos a intervenção do Estado justifica-se, eis que não há interesse 
privado totalmente autônomo, independente, isolado do interesse público. 
Não apenas o contrato, mas o próprio direito deve cumprir uma 
social, sendo que a justiça contratual visa ao equilÍbrio e à igualdade das 
partes, impondo-se tratamento materialmente igualitário. Nessa conjuntura 
é que se prestigia a boa-1e objetiva dos contratantes, o que implica py;rcrpnrD 

de comportamentos positivos tendentes à celebração e cumprimento regu
lar das avenças. O sacriflcio que se impõe à autonomia privada, nos contra
tos de adesão, . pela intensificação relações sociaÍs, exigindo-se 
agilídade dos instrumentos jurídicos para circulação dos bens e transferên
cia de riquezas de um patrimônio para outro; como também, pela marcante 
semelhança das necessidades básicas da sociedade, propiciando contratos 
massa, para atendimento dessas necessidades essencÍalmente idênticas. A 
contratação que se por meio de contratos de adesão, entretanto, retira 
do aderente a possibilidade de escolher o conteúdo contratual, o tipo de 
contrato e, muitas vezes, o próprio parceiro contratual, numa clara demons
tração de supressão da autonomia da vontade. E mais, taÍs contrato~~ impli
cando desequilíbrio contratual das parte~~ com a imposição de cláusulas, 
pela parte mais economicamente, revela que o cumprimento da fi.l11

ção socÍal dos contratos de adesão está longe de ser alcançado. A teoria do 
negócio jurídico mostra-se insuficiente para explicar essas novas do 
contrato, sendo, imprópria para os contratos de massa ou dirigidos, 
Ímpondo-se adaptá-la às novas situações e metodológicas, que 
o objeto de estudo (o contrato), de há muito deixou de ser aquela regulação 
que apenas fàz lei entre as partes privada5~ independentemente do fim a que 
se destina. O contrato, seja de adesão ou não, deve cumprir sua 
sOcÍal, como instrumento de circulação de riquezas e de inserção social. 
Impõe-se a construção uma moderna teoria contratual, coerente com o 
intenso processo intervenção do Estado nas rclações particulares. A reali
dade dos contratos adesão, de fàto, é Ínafàstável, o que não 
entretanto, que não se possa submetê-los a instrumentos de fiscalização m,11s 
eficazes de realízação justiça contratual. Efetivamente, tais contratos, com 
mais razão, eis que representam quase que a totalidade das contratações, têm 
uma função social a ser cumprida, desafiando atenção máxima das institui
ções públícas de controle da legalídade. 
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RESUMO: O direito à moradia é desdobramento do princípio da digni
dade da pessoa e, como taL é direito fundamentaL ainda que não 
houvesse previsão constitucionaL como expressa atualmente o artigo 7ª da 
Constituição de 1988, com a nova redação dada pela Emenda Constitucio
nal26, de 14.02.2000. Contemplado no Texto Constitucional, é direito 
fundamental em sentÍdo formal e materiaL orientando não apenas o Gover
no, mas também o legislador ordinário e o aplicador da norma, para que na 
implementação de políticas públicas ou quando da solução de litígios seja 
dada à moradia a importância, como fãtor de segurança pública, 
pacilicação e Na escala de valores, a sua importância cresce quan
to mais carente a sodal. No Estado SodaL cujo modelo é a marca do 
século XX' e do milênio, exige intensa e intervenção no 
domínio econômico, buscando proteger a própria liberdade dos cidadãos, 
em última análise. Sob intervenção, os contratos devem cumprir uma fun
ção sociaL legitÍmammte reconhedda pela soded'lde. As relações jurídicas 
celebradas no âmbito do SFH, entre mutuários e mutuantes, não se tem 
dúvida, está protegida pelo sistema de defésa do consumidor já que, 
mente, trata-se de de consumo, a se aplícando as regras e princípi

.. 
I 

467 



~-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

468 

RESUMO DAS DISSERTAÇÕES 
DEFENDIDAS EM 2002 

os do CDC Além disso, vigora no Sistema Financeiro da Habitação, o prin
cípio da adequação prestação-renda, orientando os agentes do SFH, o intér
prete e o aplicador da norma, no sentido de que o mutuário tem direito a 
pagar prestações adequadas à sua renda mensal. A funcionalização desses 
contratos, concebidos especificamente para implementar a política 
habitacional do Governo e para realizar o direito à moradia, não pode pres
cindir, além disso, da boa-R objetiva das partes. Mutuários e mutuantes 
devem conduzir-se no sentido de dar cumprimento ao contrato firmado, 
não se admitindo no SFH condutas lesivas à política habitacional. É, pois, a 
moradia direito fundamental do ser humano, sendo dever do Estado pro
porcionar uma vida digna aos cidadãos; é sob essa ótica que se fàz o exame 
tanto da legislação de regência como das cláusulas contratuais que obrigam 
tanto o mutuário como o mutuante. 
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RESUMO: O presente trabalho tem por objetivo analisar a responsabili
dade civil por danos ao meio ambiente no Direito brasileiro. Para sua reali
zação foram consultadas diversas obras nacionais e estrangeiras; realizadas 
análises de textos legais, assim como de julgados sobre a matéria ambiental, 
a partir dos quais se extraiu para cada assunto, então em exame, as conclu
sões reputadas corretas. Inicia-se com breve resgate histórico acerca do 
surgimento do Direito Ambiental, fruto da consciência ecológica tomada 



homem nas últimas décadas quanto às causas e eféitos degradação 
no meio ambiente. Na sequência, aborda-se o tratamento conFeúdo pela 
Constituição Federal de 1988 em relaç.io ao meio ambiente, bem como a 
ordem púncÍpiológica que rege esse novo ramo. Em seguida, adentra-se no 
tema responsabilídade civil para, ato contínuo, analísar a responsabilídade 
cÍvil ambiental. Esta última tem por escopo a prevenção, a punição e a 
reparação aos danos ambientais. Embora decorra da responsabiHdade civil 
geraL dela se afasta pela insuficiência das regras tradicionais em atender as 
circunstâncú'/s envolvendo o meio ambiente. Apesar de filíar-se á teoria ob
jetiva, prescindindo do elemento culpa para sua incidência, a responsabiH
dade civil ambiental ainda, outras adaptações para surtir efêitos. Ocorre 
que, o dano ambiental traz em si inúmeras características que lhe tornam 
pecuHar. Por vezes, não é de Fácil constatação, tampouco permite identificar 
de plano seu causador. Em alguns casos, emana de atividades lícitas, mas 
com eféitos tão adversos quanto aqueles provenientes de condutas ilícitas. 
Dessa forma, impõe-se a atenuação na avalíação do nexo causal, como 
na identificação de degradado~ implantando-se um regime de solída
riedade entre todos aqueles que contribuírem, direta ou indiretamente, para 
a prática degradadora, inclusive o Poder PúbHco. Impõe-se, também, a ado
ção da teoria do risco integraL não se admitindo a de excludentes 
nos moldes tradiciontJÍs. Esse rigor enco11tra suporte 110S pri11cípios que 
regem o Direito AmbientaL como também nas diretrizes preconizadas pela 
Constituição da República, os quais fazem do bem ambiental um direito 
FundamentaL porquanto vinculado ao direito à vida. Sem equilíbrio ecoló
gico não há condições de vida. A responsabilidade civil ambiental pode 
decorrer tanto de atos contratuais como extracontraWais. Logo, havendo 
dano ao meio ambiente, deve o mesmo ser reparado. Essa reparação deve ser ,• 

! 
integraL inclusive para desestimular futuras condutas semelhantes. A Tepara

operar-se-á mediante a recomposição do lesado; a compensação à 
atividade degradadoTa ou por meio de indenização monetária. A Tesponsa
bilidade civil ambiental priorizaT a pTevenção aos danos ambientais. 

t 	 Nesse sentido, destacam-se diveTsos institutos dentre os quais o seguro 
ambiental, o passivo ambiental, as commodities ambientais e a ISSO 14.000. 
Em síntese, somente com o rigor da responsabilidade ciyil ambiental, ao 
aldo da implementação de instrumentos pn;YC11tivos, poder-se-á tutelar sa
tÍsfatoúamente () meÍo ambiente, bem essencial à sadia quaHdade de 
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RESUMO: Objetiva-se, com o presente trabalho, averiguar o alcance do 
"direito básico de revisão do contrato de consumo': em razão de fatos 
supervenientes, estabelecido no Art. 6~ V, do Código de Defesa do Consu
midor -lei ni! 8.078, de 11 de setembro de 1990-, sob a óptica da proteção do 
consumidor, diccionada na Constituição Federal de 1988, e as modernas 
tendências do Direito. 
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RESUMO: O presente trabalho tem por escopo apresentar os Aspectos 
da Responsabilidade Civil do Estado m Prestação de Serviços Públicos~ . 
aspectos da responsabilidade objetiva e subjetiva na prestação de serviços 
públicos. Análise histórica da responsabilidade civil em geral e as 
as do Direito Grego e Romano. Colocação do tema da Responsabilidade 
civil dentro do campo dos Direitos Obrigacionais. Análise do Direito das 
obrigações e suas características básicas. Visão geral da responsabilidade ci-

com análise de doutrinária de sua conceituação e pressupostos (existên
cia de uma ação, dano material ou moral e nexo de causalidade). As princi
pais modalidades de responsabilidade civil apontadas pela doutrina. (res
ponsabilidade civil e ato ilícito, responsabilidade civil e penal, responsabili
dade objetiva e subjetiva). Análise da responsabilidade civil do Estado, numa 
visão evolutiva geral e pátria, envolvendo suas fases (irresponsabilidade, 
Civilista e publicista) e teorias (teOl'ia culpa do serviço e do risco). A 
questão terminológica e conceitual da responsabilidade civil do Estado. As 
funções do Estado, dentro do atual Estado de Direito. As principais causas 
de exclusão da responsabilidade civil do Estado apontadas doutrina 
(culpa do lesado, ato de terceiro, caso fortuÍto, força maior e estado de 
necessidade). Aplicação da responsabilidade objetiva e subjetiva em face do 
Estado. Análise dos serviços públicos e sua dificil conceituação e delimita

, 
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Principais princípios incidentes na prestação do serviço público. O pro
blema da adequação da responsabilidade civil do Estado, na prestação dos 
serviços públicos, dentro das modalidades e teorias apresentadas, fáce a le
gislação a extensão da indenização e sua difJcil delimitação. Noções 
gerais do chamado DiTeÍto Civil ConstitucionaL 

TíTULO DA DISSERTAÇÃO 

ORIFNTADOR: 

DR. LUIZ FERNANDO FlELlNETTl 

·rJTULARES: 
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RESUMO: Aborda os aspectos l"elativos à (in) existência da relação jurí
dica pl"ocessual, investigando, pontualmente, entl"e quais pessoas tem lugar, 
qual o seu objeto, que fãto ou ato é necessário pal"a que se estabeleça e quem 
tem capacidade para a prática desse ato, ou seja, quais os elementos mínimos 
e indispensáveis pal"a que ela c;v:ista pressupostos processuais de ,"AJJ".U'-Ja. 

Pal"a isso, utiliza-se de pl"emÍssas conceituais l"elativas à teOl"ia gaal do pm
cesso, bem como de análises referentes à própria relação jUl"ídica e à teoria 
da inexistência no pmcesso civiL Conclui que os elementos essenciais da 
.relação jurídica processual se identificam nas categorias do órgão 
jurisdicional, da demanda, da citação e da capacidade postulatória, catego1"Í
as que se enquadram no conceito dos pressupostos pl"ocessuais de existên
cia, tl"aduzindo os elementos necessários à constituição e ao desenvolvimen
to válido da relação jurídica processual, isto é, somente com a presença 
desses pressupostos a relação jurídica processual teria condições de nascer e 
de se desenyolver validamente até o proyimento final do juiz. Se ausentes 



esses pressupostos, nenhum efeito se terá produzido no processo em que se 
verificado, dando ensejo à impugnação daquela decÍsão, mesmo após 

es;;cor,1Q()S os prazos de recurso e o prazo bienal da ação rescÍsória. 
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RESUMO: Objetiva-se traçar os aspectos que determinam o 
denominado litisconsórcÍo multitudinário, bem como, analisar a 
aplicabilidade do artigo 46, único do Código de Processo Civil 
para mitigar questões decorrentes da pluralização de partes. Para 
tanto, fundamenta-se, inicÍalmente, na metodologia traçada pelo denomina
do pensamento sístêmico do início do século M (teorias dos biólogos 
organísmicos, cÍbemética, autopoiese etc.). Então, sob esse enfoque 
se em delimitar elementos essenciais à compreensão do instituto do 
litÍsconsórcÍo, preocupando-se, assim, com a concepção de processo, de par
te, de relação jurídica processual, de cumulação de demandas e concurso de 

Dedica-se, no momento a apresentar uma visão ,)1~1:'-HJa 

do instituto litisconsorcÍal, desse modo apresenta-se a concepção de 
litisconsórcÍo, sua classificação, relativos ao tema (os fàtores 
que justificam a utilização do instituto, o confronto com as hipóteses 
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intervenção de terceiro e assistência) e a da admissibilidade do 
litisconsónio. Finalmente, sobre esta base teórica, enfrenta-se o litisconsórcio 
multitudinário e sua hipótese de limitação prevista no art. 4fi parágrafo único 
do CPC E, para cumprir tal desiderato, os seguintes aspectos: o 
tratamento dispensado ao litisconsórcio multitudinário no regime anterior à 

do CPc, que introduziu o art. 4fi parágrafo único ao Código; os 
fundamentos que nortearam a reforma processual; o prinCÍpio da igualdade 
das partes; a questão celeridade processual; a problemática da exclusão de 
litisconsortes ou desmembnmento do processo nas hipóteses de 
do número de litisconsortes; o critério para balizar a limitação do litisconsórcio 
multitudinário; o para a limitação número de litisconsortes; 
o litisconsórcio multitudinário e as ações coletivas. 

TíTULO DA DISSERTAÇÃO PROCESSO. CONTRADITÓRiO. REVELIA. PERSPECTIVA 
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RESUMO: Jéndo em vista a tendência moderna de configurar o proces
so como um instrumento do poder, numa visão de sustentação do Estado 
Democrático de Direito, sugere-se um rompimento com a antiga concepção 

que o processo uma simples coordenação de atos, visimdo a um 
determinado fim. Utiliza-se a metodologia dialética argumentativa, susten
tando-se que no processo deve preponderar uma nova retórica Chain 
Perelman -, p01S a clássica não é suficiente para esclarecer as diversas 
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maniféstações que surgem no transcurso do processo. Sendo o processo um 
instrumento do poder, sustenta-se que ele configura um campo de 
autolimitação do poder estatal que protege o cidadão contra todo e qual

J 	 quer ato que possa contrarÍar os prÍncÍpios fundamentais de um Estado 
amparado por um regime democrático. Prega-se que sua natureza jurídica há 
de ser revelada segundo essa nova perspectiva, razão pela qual o Direito 
Italiano apresenta uma visão consentânea com a democracia. Elio FazzalarÍ 
afirma que o processo é o procedimento em contraditório. A nova configu
ração do processo reflete em todos os institutos processuais, principalmen
te no instituto da revelia que deve ser reformulado através de uma análise 
crítica e construtiva do sistema. Constata-se que os eféitos da revelia estão 
dissociados com a natureza ontológica do processo. Conclui-se, apresentan
do uma nova tratativa para os eféitos da revelia, segundo a concepção mo
derna de processo, respeitando-se o contraditório e a natureza pública da 
relação jurídica processual. 

TiTULO DA DISSERTAÇÃO ATIVIDADE JURISDICIONAL DO ESTADO-JUIZ E SUAS 

IMPLICAÇÕES RESSARCITÓRIAS 
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RESUMO: Ainda hoje se discute acirradamente sobre os rumos da res
ponsabilidade ressarcitórÍa do Estado nos casos de danos provocados pelo 
exercício da atividade jurisdicional. No início da organização estatal, preva
lecia a idéia da irresponsabilidade, uma vez que o princípio vigente era o de 
que the King can do no wrong. Aos poucos a consciência social foi impon

-------------------------------------_._-------_._----_._--
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do a mudança de postura, passando a prevalecer a responsabilidade estatal, a 
exemplo do que ocorria entre os particulares. É a expressão do princípio do 
Estado Democrático de Direito. De início foi aceita somente a responsabili
dade pelos fàtos da função executiva; hoje se discute sobre a forma de se 
implementar a responsabilidade pública pelos atos do Estado-Juiz. Às na
ções foi imposta a dificil tarefà de conciliar a responsabilização com um 
princípio fundamental da justiça: a independência do juiz. Isso ainda mais 
se acentua quando se vê a função de julgar não como um poder, mas sim 
como a mais nobre das funções sociais. Itália, Espanha e Portugal optaram 
por disciplinar a matéria em lei específica. No Brasil, tem prevalecido no 
Supremo Tribunal Federal - o entendimento de que a responsabilização do 
Estado, nesta seara, só tem cabimento nos casos expressamente previstos em 
lei; postura que se manteve inalterada mesmo a edição da Constituição 
Federal de 1988 art. 37, § 6f!. Nada obstante a solidez da jurisprudência do 
ST~ parte significativa da doutrina tem se posicionado em sentido contrá
rio, preconizando a aplicação do mencionado dispositivo constitucional 
aos danos provocados pelo EstadoJuiz. Portanto, a questão está longe de 
apresentar consenso, quer na perspectiva doutrinária, quer na juriSprudencial. 
Analisados alguns aspectos do problema, concluiu-se que, no Direito brasi
leiro, não se pode fàlar em irresponsabilidade: a soberania, a fàlibIlidade e a 
independência do juiz não constituem obstáculo ao dever de indenizar. A 
coisa julgada, da forma que se encontra disciplinada no Código de Processo 
Civil, é um limitador da responsabilidade do Estado. O que sustenta o de
ver de indenizar do Estado é o princípio constitucional do Estado Demo
crático de Direito. por sua vez, em razão da sua vagueza, deve ser 
densificado pelo legislador, uma vez que na . prevalece o princípio da 
legalidade. ASSim, na atualidade, no Direito positivo brasileiro, o Estado só 
pode ser compelido ao ressarcimento por danos dessa natureza, nas hipóte
ses dos arts. 5!!., Lx.xv, da CF/88 e 630 do CPP. 



TíTULO DA DISSERTAÇÃO: O DIREITO SOCIAL AMORADIA E A EFETIVIDADE DO 

PROCESSO NAS LIDES DO SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO ALUZ DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR 

ALUNO GILSON LUIZ !;'Ii:\CIO 

DATA DA DEFESA 30/0J/1J2 

BANCA EXAMINADORA lNSTlTtJIÇÃO DE 
OBTENÇÃO 

I ORIENTADOR 

, DR. LUIZ FERNANDO BELlNETTI PUC/SP 

TITULARES 

DR NEL Y LOPES CASALT 

DRA. JUSSAR.". SUZI ASSIS BORGES NASSER FERREIRA 

PUCiSP 

PUCiSP 

SUPLE'iTES 

DR. JONATAS LUZ \!OREIRA DE PAUA 

i DR, ZULMAR ANTONIO FACHIN 

UFPR/PR 

UFPR!PR 

RESUMO: O presente estudo tem como objetivo enfocar o direito soci
al amoradia, confrontando-o com as situações reais no cenário jurídico, 
principalmente quanto à necessidade ,1doção de posturas políticas para 
sua efetiva implementação e manutenção. Trata-se de pesquisa desenvolvida 
em fàce de a moradia merecer, por parte dos integrantes do Poder Judiciá
rio, que apreciam as lides dos contratos de mútuo habitacional, 
visão acurada, direcionada para a realidade do mundo social e econômico, 
em especial para a efetividade do processo. Verifica-se necessidade de revisão 
da legislação em vigor, regulamentando-a de formB consentânea ao texto 
constitucional, especialmente qUBnto BOS procedimentos judiciús e 
extrBjudiciais a serem adotados em aos mutu,irios do SistemB Finan
ceiro dB Habitação, mormente em da caracterização dos contratos de 

,.. mútuo habitacÍonBl como relação consumo. Concentra-se a pesquisB na 

I 
, 

análise do aspecto final das extrajudiciais relativas aos imóveis 
financiados pelo SFH frente a diversos princípios constitucionais e 
ÍnfrBconsútucionais, enfocando-se aspectos processuais relBúvos aos meIOS 
de defesa dos mutuários . 

• 
t 
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TíTULO DA DISSERTAÇÃO TUTELA JURISDICIONAL DE URGÊNCIA NA SUSPENSÃO 

DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

ALUNO: MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ 

DATA DA DEFESA: 11/08/02 

BANCA EXAMINADORA INSTlTlJIÇÃO DE 
OBTENÇÃO 

ORIENTADOR 

DRA ivlARfA DE FATIMA RmElRO PUC/SP 

TITULARES 

DR. JA'vIES MARfNS 

DR. LUIZ FERNANDO 13ELlNETTl 

pue/sp 

pue/sp 

SUPLENTES 

DR. RUY DE JESUS :>lARÇ'AL CARNEIRO 

DR. lONATAS Ll'IZ MOREIRA DE PAULA 

pUClSp 

CFPR/pR 

RESUMO: O presente estudo tem por objeto a análise da norma 
veiculada pelo artigo 151, incisos IV e ~ do CTN, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar 104/2001, que prevê a possibili
dade de ser determinada a suspensão da exigibilidade do crédito tribu
tário mediante a concessão de medidas liminares (cautelares e 
antecipatórias) em processos de mandado de segurança, cautelar e 
cognitivo, como também em outras espécies de ação judicial que com
portem a outorga desses provimentos. A pesquisa compreendeu o exa
me de textos legislativos, doutrinários e decisões administrativas e ju
diciais conectadas à matéria central da dissertação. Para o desenvolvi
mento do trabalho, utilizou-se o método empírico-dialético, que pro
picia a abordagem do assunto mediante a avaliação de elementos da 
experiência com os valores do sujeito cognoscente. No campo da in
terpretação, escolheu-se o método sistemático, sobretudo porque fo
ram abordados temas sectários aos microssistemas do Direito Tributá
rio (material e formal) e do Direito Processual Civil. Iniciou-se com o 
estabelecimento de conceitos fundamentais pertinentes à Teoria Geral 
do Direito, para na seqüência o estudo incidir sobre as várias acepções 
e fases do crédito tributário. Nessa oportunidade, assentou-se o que se 
entende por crédito tributário: direito subjetivo do sujeito ativo da 



relação jurídica. A ordem judicial de suspensão pode ocorrer em 
versas etapas do crédito tributário, anteriormente à ocorrência do fãto 
jurídico até a fãse de cobrança judicial, porém antes da citação do 
vedar a respeito da demanda de fiscal. A concessão da medi
da liminar impede ou suspende a prática dos atos necessários a tornar 
a prestação tributária perante o Poder Judiciário. Essas 
ções exigiram a análise de temas conexos, tais como a influência da 
decis;'io judicial sobre o vencimento da obrigação, a mora e a 
exigibilidade, bem como sobre os prazos de decadência e 
Nesse aspecto, concluiu-se que durante o período em que vigorar a 
medida judicial, não há que se em mora do sujeito passivo, sendo 
indevidos, portanto, os gravames relativos à multa e aos juros. Assen
tou-se que a referida norma está ao Direito Processual Tributário, 
sofrendo o influxo dos princípios constitucionais do acesso à Justiça, 
devido processo legal e da efetividade do processo, não se lhe aplican
do as regras restritivas concernentes ao regime da suspensão, na 
contemplada pelo CTN. Assim, desenvolveu-se estudo sobre a tutela 
jurisdicional, com o escopo de demonstrar a necessidade da adaptação 
do processo ao direito material e do tratamento diferenciado às 

de urgência, que merecem proteção preventiva com base em 
cognição judicial sumária. Daí em diante abordou-se os seguintes even
tos processuais, com as indispensáveis adaptações ao direito tributário 
(material e formal): medida em mandado de segurança e em 
processo cautelar e tutela no processo cognitivo. Enfocou

r 	 se outras situações pertinentes, com o propósito de fixar o entendi
mento sobre a incidência, ou da norma jurídica anteriormente 
citada. Foi então que examinou-se os seguintes assuntos: compensação 
tributária, medida cautelar fiscal, ação rescisória, ação civíl públíca, 
ação popular e ações diretas o Supremo Tribunal Federal. 

r 
•• 
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TiTULO DA CONDiÇÕES DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA NA DEFESA DOS 

INTERESSES DIFUSOS 

ALUNO MARCELO PAULO MAGGIO 

iDATA DA DEFESA 115íl2/0J 

, 
BANCA EXAMiNADORA INSTITUiÇÃO DE 

OBTENÇÃO 

ORIENTADOR 

DR. LUIZ FERNANDO BELlNETTI Pl'C/SP 

TITULAREcS: 

OH SÉRGIO SEIJI SHIIV1UHf\ PUC/SP 

DR. RCY DE JESUS MARÇAL CAR:\EIRO PUCISP 

SUPLENTES 

!DR. LUIZ MOREIRA DE PAU3LA UFPR/PR 

IDR JOSÉ DE OLIVEIRA PUe/sI' 

RESUMO; O homem está constantemente mantendo relações com ou
tros de sua Desse relacionamento divergências podem ocorrer, e 
ante a crescente conflítuosidade de na sociedade contemporânea, 
as condições têm servido para obstar que demandas inviáveís te
nham prosseguimento. O termo interesse tem uma séríe de signíficados e há 
dÍversos tipos. Os fàtores e contÍngências tornam cada vez mais clara 
a presença dos difusos, coletivos e individuais homogêneos na 
realidade social contemporânea. Por essa razão e em virtude de que os 
resses diflIsos possuem delineamentos peculiares, autonomia e 
se dos demais, funcionalmente, as condições da ação precisam a eles se adap
tar. Este trabalho propõe-se a contribuir para que as condições da 
melhor compreendidas e tratadas, fàce à sua reconhecida importância, 
cipalmente interesses difusos tutelados pela ação civil pública, 
objetivando garantir-lhes o eficaz amparo jurisdicional. Utiliza da 
fenomenologia, históríco-axiológicos, do rigor lingüístico e do 
perspectivismo de José Ortega y Casset par,'! a elementos que as carac
terizam e tornam possível o seu adequado entendimento frente a 
valores próprios da coletividade. Propõe que as condições não são 
tos indicadores existência ou da ação, bem como que 
necessidade da configuração de uma social do processo civil, 
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próxima ao mundo da vida. Defende que devem ser consideradas, abstrata
mente) com base na afirmação feita e documentos que acompanham a inici
al, sob pena de ser apreciado o mérito, e que os argumentos contrál"Íos à 
ascensão dos difusos são improcedentes) visando a melhor aten
der aos coletivos. 

TíTULO DA DISSERTAÇÃO: CONSIDERAÇÕES SOBRE A PROVA 11::::> I IINHAI 

DIREITO PROCESSUAL CIVil BRASILEIRO: 

DEPOIMENTO ON UNE 

ALUNO: VILMA ;\PARECIDA DO A;\IARAL 

DATA DA DEFESA 17112/01 

BANCA EXAMPiADORA INSTlTUlÇÃO DE 
OBTENÇAo 

ORIENTADOR: 

DR. RUY DE JESUS MARÇAL CARNEIRO PUC/SP 

TITULARES 

DR. JONATAS DE JESUS MARÇAL CARNEIRO lJFPRiPR 

DR. LOURIVAL JOSÉ DE OLlVEIRA pec/sp 

SUPLENTES 

DR. NELY LOPES CASALT PLJC/SP 

DR. ADAUTO DE ALrvlEIDA TO'cIASlEWSKI PUCISP 

RESUMO: O presente trabalho vislumbra o exerC1ClO da função 
Jurisdicional do Estado, considerando as provas essenciais à sua 
as quais o conhecimento ao juiz, a fim esdarecê-Io sobre as dúvidas 
surgidas na relação jurídica processuaL visando convencê-lo para uma deci
são favoráveL destacando a prova testemunhaL pela sua comple:âdade, que 
exige do julgador, não somente o entendimento do que . verbalizado pela 
testemunha.. mas também a interpretação de seu comportamento ao depol~ 
para constata~ ou não, a de seu relato. Isto exige empenho e pre
paro do Julgador para poder bem conduzir o depoimento e cumprir os 
princípios processuais constitucionais da imediatidade, da oralidade e da 
identidade fIsica do juiz. O depoimento é realizado durante a audiência de 
instrução e julgamento, porém) quando a testemunha não se encontra na 
comarca do juÍz da causa, a produção da prova testemunhal se dá por 
precatól"Ía ou rogatória, necessitando do juiz intennediador, impedindo o 
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DEFENDIDAS EM 2002 

cumprimento dos citados princípios. Mas, hoje, com o av,mço tecnológico, 
pode o próprio juiz da causa conduzir diretamente o depoimento, utilizan
do-se da /ntemet, seja por e-mail ou videoconferência, possibilitando a com
preensão verbal e não verbal do depoimento, conforme a semiótica, diante 
do cumprimento dos referidos princípios, podendo melhor valorar a prova 
e proporcIOnando uma tutela jurisdicional mais ágil e precisa. 

Area de Concentração: ME'RCOSUL e Direito Comunitário 

DR 

TiTULO DA DISSERTAÇÃO A EFiCÁCIA DOS LAUDOS ARBlTRAIS E O SISTEMA 

NORMATIVO DO MERCOSUL 

t\KEMl MARIA BORCEZZI 

DRA. JUSSARA suzr ASSIS NASSER BORGES 

UNIVERSfTP. DE PARIS lf 

PUC!SP 


PUC/SP 


RESUMO: Desem'olve pesquisa relacionada a execução dos laudos 
arbitTais no MERCOSUL, analisando de fOTma sistematizada as regras inter
nacionais aplicáveis ao caso. A pesquisa é iniciada fàzendo uma correlação 
entre soberania, processo de integração econômica e jurisdição. A análise 
questiona se em decorrência da proposta integracionista possibilidade de 
uma expansão jurisdição, e até que ponto poderá haver ofensa da sobera
nia. São abordadas noções gerais sobTe a arbitragem comercial intemacio
naL partindo de uma análise histórica sendo perquirida a diferença entre 
arbitragem intema e intemacionaL e a relevância da discussão para o objeto 
da pesquisa. Em termos de regulamentação envolvendo os países do 
MERCOSUL, são analisados instrumentos firmados pelos Estados Partes 
relativos ao tema e os instrumentos normativos própl-ios do iVfERCOSUL 



como o Protocolo de Las Lenas e Protocolo Buenos Aires, bem como o 
Acordo sobre Arbitragem Comercial Internacional do MERCOSUL Após, 
é aveúguada como se operacionaliza a aplicação desses Ínstrumentos 
normativos. Considerando a importância do bloco econômico da União 
Européia e sua influência nos demais blocos, é estudada a formação da União 
Européia, com análise de seus fundamentos e da formação do Direito Co
munitários. Na sequência, é verificado o acordo de cooperação jurisdicional 
firmado em seu âmbito, conhecido como Convenção de Bruxelas e Con
venção de Lugano, sendo traçado um paralelo com o Protocolo de Las Lenas. 
O regulamento 44/2001, que irá substitui~ em março de 2002, a Convenção 

Bruxelas, também é objeto de apreciação. O capítulo V aborda as ques
tões relacionadas à homologação e execução dos laudos arbitrais estrangei
ros, sendo verificada as características e eféitos dos laudos arbitrais. Conside
rando que uma decÍsão somente tem no território em que foi profé
rida, é necessário seja homologada perante o Estado em que irá ser executa
da. A forma como se processa esse reconhecimento, como a questão está 
sendo apreciada no MERCOSUL, quais são as soluções para se obter uma 
maior eficácia para o Laudo Arbitral proférido no âmbito do bloco econô
mico, é algumas das abordagens desse capítulo. A pesquisa constata a neces
sidade de intelpretação dos instrumentos normativos envolvendo a execu
ção dos laudos arbitr,1Ís no âmbito do MERCOSUL, atendendo-se aos inte
resses dos Estados Partes, de modo a considerar o sistema normativo exis
tente no MERCOSUL 



DEFENDIDAS EM 2002 

TíTULO DA A RESPONSABILIDADE INTERNACIONAL DO ESTADO 

POR DANO AMBIENTAL DECORRENTE DE 

POLUiÇÃO FLUVIAL TRAN$FRONTEIRIÇA 

ALUNO: ALEXANDRE DELLANI MONACO 
------------~--~-"_.~ 

DATA DA DEFESA: 2SIOl102 

BANCA EXAMINADORA INSTITnçAo DE 
OBTENÇAo 

ORIENTADOR

DR. LUIZ OTÁVIO PIMENTEL UFSClSC 

TITULARES 

DR JORGE LUIZ FONTOURA 

Dl{. ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKl 

USP/SP 

PUC/SP 

SUPLENTES 

DR CELSO HIROSIII 10COII1\MA 

: DR RUY DE JESUS MARÇAL CARNEIRO 

PUC/SP 

PUC/SP 

RESUMO: A presente dissertação tem seu conteúdo dividido em duas 
grandes partes. A primeÍl<a contém uma exposição do relacionamento entre 
o Direito lnternacion,11 Público e o meio ambiente~ especificamente: a) a 
introdução da temática ambiental e sua perspectiva internacional; b) os prin
cipios do Direito Intemacional do Meio Ambiente; c) a maneira com que o 
tema do meio ambiente é disciplinado nos processos de integração regional 
do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) e da União Européia; d) e, ain
da que de maneira breve, o modo do tratamento conterido pela legislação 
brasileira à temática ambiental. A parte do trabalho volta-se para o 
tema central e passa a discutir as circunstâncias que poderão levar um Esta
do a ser responsabilizado intemacionalmente em decorrência da poluição 
fluvial gerada em seu território, mas de conseqüências transfÍonteiriças. Ao 
longo da exposição, apresentam-se as situações que poderão gerar tal 
responsabilização (prática de atos ilícitos e lícitos), bem como as causas que 
levarão à sua exclusão. 
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A PROPRIEDADE INTELECTUAL DAS MARCAS E O 
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BANCA EXAMINADORA lNSTlTlJIÇÃO DE 
OBTENÇÃO 

ORIENTADOR: 

DR MARIA DE f·ÁTIMA RIBEIRO PUCiSP 

TITULARES 

DR CELSO HIROSHI IOCOHA~'IA PUC/SP 

DR. LU!Z OTAVIO P1ME:'-JTEL 

SUPLENTES 

DR JORGE LUIZ FONTOURA 

DR. LUIZ FERNANDO BELlNETTl 

RESUMO: O cerne do processo globalização econômica está na prote
ção legal dos direitos intelectuais. Por ser essa questão de interesse estratégico 
para os países, exige uniformidade jurídica entre as legislações nacionais, evitan
do a ampliação das desigualdades competitivas. O presente estudo teve por 
objetivos estudar a viabilidade da criação de uma marca que identifique os 
produtos originários dos países integrantes do j\,fercosul, com base na análise 
de legislações específicas; conhecer os mecanismos de proteção dispensada à 
propriedade intelectual; justificar a necessidade da utilização de uma marca, 
demonstrando sua força distintiva; evidenciar os critérios utilizados mundial
mente, sobretudo nos países de economia Íntegrada, para a criação de uma 
marca comum; identificar a legislação pertinente e em vigor nos países do 
Mercosul; demonstrar a possibilidade ou não da criação da marca l'v1ercosul. 
Nos Ínstrumentos normativos de proteção apropriedade industrial, a marca se 
apresenta como a mais importante das propriedades por tutelar, ao mesmo 
tempo, o investimento realizado pelo empresário, as garantias dada ao consumi
dor na escolha do produto e as oportunidades de livre competição no merca
do. A discussão se desenyolveu a partir da análise dos elementos estruturais do 

proteção à propriedade intelectual, com enfoque especÍal sobre as mar
cas, destacando a função das marcas coletivas e de certificação, considerando o 
modelo proposto para a proteção da marca comunitária da UE. Desenvolveu-se 
a pesquÍsa por meio uma análise geral do regime de proteção à propriedade 
intelectuaL Foi observada a possibilidade de uniformização jurídica entre os 
países do MERCOSUL e que as dificuldades para criação e adoção de uma 
marca para o bloco estão relacionadas mais aos percalços econômicos do que 
aos jurídicos. 



A IMPLANTAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE O VALOR 

AGREGADO NO BRASIL FACE AO MERCOSUL 

ALUNO ,JtlLIANA KIYOSEN NAKA YAMA 

ORIENTADOR: 

DR. MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO 

Tl1l'LARES: 

DRA BETINA TREIGER GRUPENM;\CHER 

DRA SANDRA APARECIDA LOPES BARDON LEWIS 

SUPLE\iTES: 

DI<. I3IST\!ARK DUARTE DlNIZ 

DRA MARTHA ASSUNClÓN ENRIOCEZ PRADO 

PCCfSP 

liFPR/PR 

PlJC!SP 

PUC/SP 

PUC/SP 
._____... ______._.__L __......________~ 

RESUMO: Analisa a possível implantação do imposto sobre o valor agre
g<1do no Brasil, contextualizando este objetivo no cenário do Mercado Co
mum do Sul (MERCOSUL) e compara ao imposto sobre o valor agregado na 
Unúio Européia. Essa pesquisa desenvolve-se a partir um estudo dedutivo 
e lógico, utilizando-se a técnica de pesquisa bibliográfic.'a, comparando o im
posto sobre o valor agregado da União Européia e do MERCOSUL para 
possível implantação no Brasil. Inicia-se com as organizações internacionais e 
o processo de integração, discorrendo sobre a globalização, soberania e trata
dos internacionais. O sistema comum do imposto sobre o valor agregado na 
União Européia é parâmetro para comparação deste mesmo imposto em cada 
Estado-parte do MERCOSUL, inclusive o Chile e a Bolívia. Examina-se o 
sistema tributário brasileiro focando o imposto sobre produtos industrializa
dos, de competência federal; o imposto sobre circulação de mercadorias, de 
competência estadual e o imposto sobre serviços qualquer natureza de 
competência municipal, ou seja, os impostos sobre o consumo de bens e de 
serviços. Culminando com a análise da similitude desses impostos com o 
lm!JO.sto sobre o valor agregado no MERCOSUL. apresenta as pro

de emendas constitucionais com ênfase na implantação do imposto 
o valor agregado no Brasil sem esquecer das competências para legislar 

cada ente da federação considerando o pacto . como cláusula 
pétrea e possível obstáculo não-tarifãrio. Finda-se com a coordenação de polí
ticas econômicas e futura harmonização tributária como alternativa ao Brasil 
para efétivação da liberdade de circulação de bens e de serviços, um dos obje
tivos do MERCOSUL explicitado no Tratado de Assunção. O Il'lí no Brasil 
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já exÍste vez que o mecanismo do ICMS é o mesmo do IVA. Para a coordena
ção das políticas macroeconômicas e posterior harmonização legislativa tribu
tária e fIscal um dos pontos importantes desse ajuste é a criação M, que é 
considerado o melhor tributo para de coordenação tributária relativa
mente a países integrantes dos agrupamentos econômicos regionais. Uma das 
çrr:ln,jpç vantagens do Ml é que, do ponto vista do comércio intemacional 

um tributo que pode legitimamente ser deduzido das exportações. O M 
pode ser legalmente restituído nas por ajustes tributários no mo
mento da exportação, se for caso de ajuste das exportações. Há necessidade 
harmonização dos impostos sobre o consumo e os serviços, o caso do IVA, 
cujo ônus econômico é transferido para o consumidor final por meio de 
mecanÍsmos dos preços, visando impedir distorções na livre concorrência en
tre produtos e serviços provenientes todos os países integrados no 
MERCOSUL Enfim, a harmonizafyiio não é unificação de arrecadação ou de 
uniformização legislativa. A contribuição trazida por essa pesquÍsa reside no 
estudo do imposto sobre o valor agregado na União Européia, no MERCOSUL 
e a comparação do mesmo no Brasii. Considerando o processo de integração 
e o sistema tributário do Brasil hi necessidade de mudança do mesmo, atra
vés de uma reforma constiwcional tributária para se efétivar a liberdade de 
circulação de bens e de serviços no MERCOSUL. 

TITULO DA DISSERTAÇÃO A PUBLICIDADE E A OO'-.T<:rÃ 

ÂMBITO 

ORIENTADOR: 

DR. ]VIARIA DE FATI:"-.lA RIBEIRO 

INSTITUIÇÃO DE 
OBTENÇÃO 

PUC!SP 

TITULARES 

DRA IARA DE TOLEDO FERNANDES 

DR. OSCAR IVAN PRUX 

PCC!SP 

PCC!SP 

SLPLENTES. 

DR. CELSO HIROSHI YOCOHA:vlA 

DRA. VALKIRIAAPAREClDA LOPES FERRARO 

PUC/SP 

RESUMO: O presente trabalho tem por objeto analisar a Publicidade e a 
Proteção do Consumidor no Ambito do MERCOSUL Para sua realização [o
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ram consultadas diversas obras nacionais e realizadas análises 
legislações que tratam do tema no Brasil e nos países que compõem o 
lvfERCOSUL, assim como as derivadas desse bloco econômÍco. Inicia-se com 
uma breve abordagem sobre o direito de . e sobre os objetivos e estru
tura institucional do MERCOSUL Na seqüência, aborda-se a questão do novo 
conceito de diante dos processos de integração econômica, para em 
seguida analisar o tema da proteção ao consumidor, fàzendo um resgate históri
co acerca do surgimento deste direito nas primeiras legislações de diversos 
ses, bem como sua evolução histórica no Brasil, desde as primeiras normas 
inespecílicas até sua inserção na Constituição de 1988, que anunciou em suas 
disposições transitórias a elaboração do Código de do COllSumidor(CDC), 
que se tornou realidade por meio da lei ni! 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
Destacam-se, também, os principais aspectos do CDC: das legislações especílicas 
dos demais países que compõem o bloco e das normas oriundas dos trabalhos 
de harmonÍzação do MERCOSUL que tratam matérÍa. Analisa-se, ainda, a 
política de defesa do consumidor na União Européia, verilicando suas . 
pais caracterÍsticas e diferenças em relação às políticas do MERCOSUL Final
mente chega-se ao tema da publicidade, tratando dos seus aspectos gerais, con
ceítq princípios, sua importância no mercado, riscos que apresenta para os con
sumidores e os sistemas de controle na legislação brasileira, nos demais Estados
partes do MERCOSUL e dentro do bloco, prÍncipalmente a Resolução do 
GMC-126/96 e o projeto de protocolo comum defesa do consumidor do 
MERCOSUL, no qual esta foi incorporada. 

A PROTEÇÃO DOS INVESTIMENTOS NO MERCOSUL 

BANCA EXAMINADORA 

I ' ORIENTADOR: 

i DR, MARIA DE FATIMA RlBEIRO 

TlTULARES 

INSTlTlJlÇÃO DE 
OBTENÇÃO 

PUCíSP 

RESUMO: O em conhecer como surgiram os mecanismos de 
proteção dos investimentos em âmbito internacional, ao longo da história, 
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deu início a este estudo. O presente relato trata da proteção aos investimen
tos no Mercado Comum do Sul (MERCOSUL). é portanto, uma questão 
contemporânea, de interesse para o desenvolvimento de conhecimento 10
cal nessa cujo entendimento remete à experiência internacional de ini
ciativas em outros contÍnentes, no passado. Para isso, são resgatados, apre
sentados e discutidos fatos históricos, seus contextos, e desdobramentos, 
assim como analisados os documentos que balizaram a formação de impor
tantes blocos econômicos. Assim, esta pesquisa retrata desde a Crise de 
1929, o Plano MarshalL o acordo de Bretton Woods, a Rodada Uruguai! 
GAIT (Acordo Geral de Comércio e Taáfas), a formação da Olganização 
Mundial do Comércio, e, finalmente, do MERCOSUL. Com base nos 
conhecimentos e documentos advindos da Economia e principalmente do 
Direito, neste estudo argumenta-se que o investimento é tema relatÍvamente 
recente no cenário jurídico internacional. Em conseqüência, surgiram os 
acordos bilaterais de promoção e proteção aos investimentos aptos a pro
porcionar um quadro jurídico de estabilidade e segurança ao investidor es
trangeiro. A União Européia, concebendo o modelo mais avançado em ter
mos de processo de integração, é precursora dos primeiros acordos bilate
rais. Contudo, não dispõe de uma legislação única e específica a regulamen
tar <1 proteção dos investÍmentos. Sua proteção está confiada à legislação 
interna de cada Estado-Membro e às Diretivas da UE. No caso do 
MERCOSUL a criação dos protocolos de Colônia e Buenos Aires represen
ta um avanço no processo de integração, notadamente através de alterações 
introduzidas nas legislações dos Estados que o integram. De posse desses 
protocolos, vislumbra-se vantagem para estes quando ascenderem à condi
ção de Mercado Comum. 
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BANCA EXAMI:'\lADORA I~STITUIÇAO DE 
OBTENÇÃO 

RESUMO: O estudo desenvolvido nesse trabalho teve por objeto a aná
lise jurídica referente à participação pequenas enJpresas e médÍas enJpre
sas no âmbito do lvIERCOSUL Nesse sentido~ além de uma rápida aborda
gem a respeito do processo globalização e do desenvolvÍmento econômi
cOJ houve a preocupação de a forma organização do Mercado 
Comum do Sul no seu aspecto institucional, discorrendo sobre o comércio 
internacional e, sobre o modelo de socÍedade de responsabilidade 
limitada existente nos Estados Partes que firmaram o Tratado de 
elementos que, somados, representam uma noção do Ínvólucro jurídico di
retamente relacionado com o foco central trabalho. A pesquisa sobre o 
assunto expressou um resultado fàvorável, ou de que existe uma preo
'-'-'j../a.,.<<lV latente em ampliar e as atividades das pequenas e médias 
empresas no comércio internacional região, porque a partir das 
mesmas se espera que ocorra uma maIor social acerca do 
MERCOSUL Ainda que documentos já tenham sido firmados em 
relação a este foi possível concluir que tanto a nível institucional 
A1ercado Comum, como nos Parte5~ existe a necessidade de 
regras especHicas, as quais devem passar pela harmonização legislativa com 
vistas a se atingir o objetivo delineado para as pymes nas Resoluções 90/90 
e 59/98 Grupo Mercado Comum - GMC. 




